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PRO-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE VESTIBULAR 

 
 

EDITAL Nº 5/2024/COPEVE/PROEN/UFSJ  
PROCESSO SELETIVO DE VAGAS OCIOSAS - PSVO 2024/2   
PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS RESULTANTES DO  

PROCESSO SELETIVO DO SISTEMA DE SELEÇÃO UNIFICADA (SiSU 2024) - 2º SEMESTRE 
 
 
 

ANEXO III 
 

 
DECLARAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR PELO “NIS” 

 

Identificação do Candidato 

Nome: 

Data de Nascimento: Sexo: 

RG: Data de Expedição: UF: 

CPF: Nome da Mãe: 

Curso / Turno: Tipo de Vaga: 

(Obs.: O número do “NIS” a ser informado terá que ser do próprio CANDIDATO, não serve como informação o número do “NIS” da mãe ou 
responsável) 

 

Declaro, para os devidos fins, que sou portador(a) do Cadastro Único (CadÚnico) e possuo o número do meu NIS 

(Número de Identificação Social) _____________________ há mais de 45 dias, conforme estabelece o subitem 

2.8.1. Portanto, estou optando pela comprovação da renda familiar bruta mensal per capita pelo “NIS”, anexando a 

“Folha Resumo Cadastro Único - V7” para fins de verificação das Ações Afirmativas  LB_PPI, LB_Q, LB_PCD e 

LB_EP. Por essa razão, estou dispensado de apresentar a “Documentação Comprobatória de Renda”. 

 
 

__________________________________, ______ de _________________________ de ________. 
                                            
 
 
 

_________________________________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

 

_________________________________________________________________________ 
Assinatura do responsável legal, caso o candidato seja menor de 18 anos 

 
 


